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Senhor Presidente, 
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Proc. N0 (-) 51,-.21. 

"Dispõe sobre a Parceria com empresas privadas para 
cessão de espaço publicitário em todos Pontos de 
Motoboy em troca da manutenção permanente do espaço." 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a secretaria 
competente estudo de viabilidade sobre Parceria com empresas privadas para cessão de 
espaço publicitário em todos Pontos de Motoboy em troca da manutenção permanente do 
espaço. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 22 de fevereiro de 2024. 

.Y/t1laudia Afon Marques 
Dra. Claudia 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA P rC 51dent 

arueri 
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Justifico a presente propositura considerando que o Ponto do Moto oy vem sendo 
amplamente usado na cidade desde a sua instalação, local importante e que para os 
motoboys tornou-se fundamental na sua jornada de trabalho. Oferecendo esse espaço 
publicitário para empresas parceiras e do ramo, podemos tirar as despesas do município, 
fazendo que a contra partida do uso do espaço, seja melhorias permanentes além da 
manutenção para manter o bom uso. 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200- Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 I www.camarabarueri.sp.gov.br I contato@camarabarueri.sp.gov.br 
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